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HOSPITAL GERAL DE TAIPAS 
DIRETORIA TÉCNICA DE DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

 
Retificações do D.O. de 7-10-2020 

 
 

Comissão de Farmácia e Terapêutica 
Exclua-se: 
Marcia Rodrigues Pedrosa R.G. 53.188.815-0 Médico I 
Suplente 
Inclua-se: 
Luiz Carlos Moscovich R.G. 8.482.995-3 Médico II Suplente 
Comissão de Sistematização de Assistência de Enfermagem 
Exclua-se: 
Cristiane Quirino do Nascimento Palmerim R.G. 30.297.904-9 Enfermeiro Membro 
Silvia Renata dos Santos R.G. 19.852.063-3 Enfermeiro Suplente 
Núcleo de Segurança do Paciente 
Exclua-se: 
Maria do Carmo de Oliveira Barros R.G. 14.263.107-3 ChefeII  Membro 
Inclua-se: 
Nayara Oliveira de Brito R.G. 36.130.568-0 Oficial de Saúde Membro 
Comissão de Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
Exclua-se: 
Claudia de Sousa Silva R.G. 20.467.205-3 Diretor Técnico de Saúde I Membro 
Maria do Carmo de Oliveira Barros R.G. 14.263.107-3 Chefe II Suplente 
Comissão de Revisão de Prontuário Médico 
Exclua-se: 
Maria Raimunda Paraízo R.G. 10.627.470-3 Chefe I Suplente 
Inclua-se: 
Cristiane Marrocos Jubilato R.G. 28.954.793-3 Chefe I Suplente 
Esta publicação entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 08-10-2020. 
Comissão de Controle de Infecção Hospitalar 
Exclua-se: 
Rita de Cássia de Oliveira da Silva R.G. 13.388.723-6 Chefe de Seção Técnica de Saúde Suplente 
Inclua-se: 
Maria José Alves de Souza Rodrigues R.G. 12.769.369-5 Chefe de Saúde II Suplente 
Katia Regina Leite Costa R.G. 19.324.700-8 Técnico de Laboratório Suplente 
Núcleo de Segurança do Paciente 
Exclua-se: 
Margareth de Almeida Franco G. dos Santos R.G.28.259.167-9 Diretor Técnico II Vice-Presidente 
Georgia Kerley da Silva R.G. 30.850.285-1 Diretor I Membro 
Inclua-se: 
Sueleni Ferreira Forte R.G. 22.526.259-9 Diretor Técnico de Saúde II Vice-Presidente 
Esta publicação entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01-12-2020 


